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PODER JUDICIÁRIO
3ª Vara Federal de Presidente Prudente

Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente - SP - CEP: 19060-420
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO(283)Nº 5003625-55.2025.4.03.6112
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: YUBINKA CABALLERO MENACHO
ADVOGADO do(a) REU: ANDREA MARQUES DA SILVA - SP230309

EDITAL

O Doutor Fabrício de Vecchi Barbieri,

MM. Juiz Federal Substituto,

na forma da lei, etc.

 

 

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital de Intimação, com prazo de 15 (quinze) 
dias, ou dele tiverem conhecimento, que perante esse Juízo e respectiva Secretaria se 
processa a Ação Penal Pública n.º 5003625-55.2025.4.03.6112 (desmembrada dos 
autos n.º 5001702-91.2025.4.03.6112), em que é acusada YUBINKA CABALLERO 
MENACHO, boliviana, solteira, estudante, filha de Fatima Menacho, nascida aos 
11/02/2005, portadora da Cédula Identidade Boliviana: 16685112, atualmente em local 
incerto e não sabido, denunciada pelo Ministério Público Federal como incursa no crime 
tipificado no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/2006. E, como 
não tenha sido possível encontrar a ré YUBINKA CABALLERO MENACHO nos 
endereços constantes nos autos, estando em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. 
Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 370, caput, c/c 
361 e 365, parágrafo único, todos do Código de Processo Penal, pelo qual INTIMA a ré 
acerca do teor do R. Despacho e Decisão proferida em audiência: 1) DO 
DESMEMBRAMENTO: Fica a ré INTIMADA de que foi determinado o desmembramento 
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do feito em relação a sua pessoa, passando a responder nestes autos de n.º 5003625-
55.2025.4.03.6112, bem como foi determinado a suspensão do feito e de seu prazo 
prescricional nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal.2) DA PRISÃO 
PREVENTIVA: Fica a ré INTIMADA de que foi DECRETADA A SUA PRISÃO 
PREVENTIVA, conforme decisão proferida em audiência de 25/11/2025 e ratificada por 
despacho datado de 26/11/2025, cujos fundamentos seguem transcritos: "(...) Determino 
o desmembramento do feito em relação a Yubinka Caballero Menacho e sua suspensão, 
na forma do artigo 366 do CPP. No mais, considerando a gravidade do crime de tráfico 
internacional de drogas, a circunstância de que a ré Yubinka descumpriu as medidas 
cautelares substitutivas da prisão, não tendo sido encontrada em endereço informado, 
estando atualmente foragida, com provável retorno ao país de origem, entendo que se 
encontram os presentes os requisitos para decretação da prisão preventiva da mesma 
como forma de garantir a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal. 
Assim, defiro o pedido do MPF para decretação da prisão preventiva da ré Yubinka 
Caballero Menacho.". O respectivo Mandado de Prisão Preventiva será expedido no 
Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). A presente intimação visa dar 
publicidade aos atos processuais e garantir o contraditório, ficando a ré ciente de que sua 
defesa técnica dativa, Dra. Andrea Marques da Silva (OAB/SP 230.309), continua 
atuando no feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a) 
acusado(a), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial, Diário 
de Justiça Eletrônico Nacional, e afixado nos locais de costume. Faz saber, ainda, que 
este Juízo funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, na cidade de Presidente 
Prudente-SP, CEP 19060-420 - Telefone: (18) 3355-3931, Balcão Virtual: 
https://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/presidente-prudente-bv-03/. Dado e passado 
nesta cidade de Presidente Prudente-SP, na data da assinatura digital. Eu, Caio César de 
Amorim Sobreiro, RF 8695, Técnico Judiciário, digitei e conferi.

 

JUIZ FEDERAL

(assinado eletronicamente)
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